
 diário oficial Nº 34.669  83 Sexta-feira, 13 DE AGOSTO DE 2021

MaTrÍcUla: 5107407/2
carGo: Perito criminal
racHEl UllMaNN lEiTE iESPa
MaTrÍcUla: 57206984
carGo: Perito criminal
cidadE: STa.iZaBEl do Pará - Pa
diáriaS: 01 (Uma) PErÍodo: 26/05/2021
OBJETIVO: Participarem da coleta de material biológico de condenados da 
justiça no complexo
penitenciário de americano..
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 840/ 2021
aNToNio carloS SilVa dE frEiTaS
MaTrÍcUla: 57229910/2
carGo: coordenador
cidadE: SaliNoPÓliS - Pa
diária: meia PErÍodo: 26/06/2021
oBJETiVo: oPEraÇÃo VErÃo 2021.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 691798
Portaria N°. 1036/ 2021
JoNaTaS PorTilHo dE MElo
MaTrÍcUla: 59418821-1
carGo: Motorista
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 04/08/2021 a 05/08/2021
oBJETiVo: conduzir veículo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 924/ 2021
MaNoEl doS SaNToS corrÊa
MaTrÍcUla: 3154297/2
carGo: Perito criminal
cidadE: aBaETETUBa - Pa
diária: 09 1/2 (Nove e meia) PErÍodo: 01/08/2021 a 10/08/2021
oBJETiVo: realizar perícia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 821/ 2021
faBriZia dE oliVEira alViNo raYol
MaTrÍcUla: 5888118/1
carGo: Perito criminal
cidadE: aBaETETUBa - Pa
diária: 03 1/2 (Três e meia) PErÍodo: 30/07/2021 a 02/08/2021
oBJETiVo: realizar perícia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 786/ 2021
HiNToN BarroS cardoSo JÚNior
MaTrÍcUla: 5205255/1
carGo: Médico legista
cidadE: SaliNoPÓliS - Pa
diária: 03 1/2 (Três e meia) PErÍodo: 23/07/2021 a 26/07/2021
oBJETiVo: operação verão.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 691841
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aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N°229/21 de 12 de aGosto de 2021 – GaB/dGcPcrc
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTificaS “rENaTo cHa-
VES”, no uso de suas atribuições legais e conferidos pelo decreto Governa-
mental s/n publicado no doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810/94, art. nº74, §2º e o Processo 
n°2021/874924.
r E S o l V E:
TraNSfErir o gozo de férias da servidora dENiSE Maria loUrEiro 
coNTENTE, Perito criminal, matrícula n°54188323/1, de 17.09.2021 
a 01.10.2021, concedida pela PorTaria N° 218//21-GaB/cPcrc de 
28.07.2021, publicada no doE nº 34.656 de 02.08.2021, para o período 
de 03.11.2021 a 17.11.2021.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHaVES”, 12 de agosto de 
2021.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 691696
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.
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.

Portaria
.

Portaria Nº 2617/2021-dG/cGP, de 11/08/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,

r E S o l V E:
EXCLUIR a Gratificação por Regime Especial de Trabalho de Tempo Inte-
gral, com base em 40% do vencimento do cargo efetivo, concedida através 
da Portaria 2422/2021-dG/cGP, à servidora lucilena ferreira de andrade, 
analista de Trânsito, matrícula 57193076/1, deste departamento.
os efeitos desta portaria retroagirão a 02/08/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
(republicada por incorreção no doe nº 34.668, de 12/08/2021)
Portaria Nº 2618/2021-dG/cGP, de 11/08/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante no Memorando nº 101/2021-cGP, 
através do protocolo nº 2021/625233,
r E S o l V E:
coNcEdEr a servidora lucilena ferreira de andrade, analista de Trânsito, 
matrícula 57193076/1, Gratificação por Regime Especial de Trabalho de 
Tempo integral, com base em 35% do vencimento do cargo efetivo, e de-
verá cumprir o expediente diário de 08:00 às 17:00h, enquanto perdurar 
a necessidade de serviço.
os efeitos desta portaria retroagirão a 02/08/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
(republicada por incorreção no doe nº 34.668, de 12/08/2021)

Protocolo: 691534

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 69/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e MUNicÍPio dE coNcEiÇÃo do araGUaia, ins-
crito no cNJPJ n° 05.070.404/0001-75.
oBJETo do coNVÊNio: cooperação técnica e operacional, por meio de 
atuação conjunta entre os partícipes como órgão do Sistema Nacional de 
Trânsito, que viabilize a fiscalização de trânsito, o processamento de autos 
de infração de trânsito lavrados, a imposição e notificação de penalidades, 
a arrecadação de valores de multas e o conseqüente repasse financeiro 
entre o dETraN/Pa e o MUNicÍPio dE coNcEiÇÃo do araGUaia.
ViGÊNcia: início: 13/08/2021 Término: 12/08/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 11/08/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES

Protocolo: 691835
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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

Portaria
.

Portaria Nº 1097/2021-cGP/seaP 
Belém, 02 de agosto de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar nº 6171/2021-cGP/SEaP, em face do Policial Penal, J.c.a. (M.f.: 
5915776), lotado na central de Triagem Masculina de Santarém, por su-
posta irregularidade no exercício de suas funções de Supervisor de Equipe, 
tais como, não lançamento de informações no livro de ocorrências da 
Unidade Prisional e falha no procedimento de segurança na escolta do PPl 
para atendimento externo. o que infringiria, em tese, o art. 177, incisos iV 
e VI c/c Art. 189, caput, todos da Lei 5.810/1994-RJU, conforme Relatório 
de diligências n°093/2021, de 01/07/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, ViTor raMoS 
EdUardo, corregedor Metropolitano (M.f. 5902749) – Presidente, rodri-
Go coSTa PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) - Membro; e BrUNo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos as-
sentamentos funcionais dos servidores e à Comissão de Estágio Probatório 
para conhecimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 691601


